
 

 

 

 

Nota Pública de suspensão da Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara dos 
Deputados (CDHM) do Comitê Brasileiro de Direitos Humanos e Política Externa (CBDHPE) 

 

O Comitê Brasileiro de Direitos Humanos e Política Externa (CBDHPE) decidiu, em sessão 
plenária realizada no dia 22 de abril de 2013, pela suspensão da Comissão de Direitos 
Humanos e Minorias da Câmara dos Deputados (CDHM) de seu quadro de entidades 
integrantes.  

O CBDHPE é uma coalizão que tem como objetivo o fortalecimento da participação cidadã e do 
controle democrático da política externa do Estado brasileiro, visando à prevalência dos 
direitos humanos, conforme o artigo 4º, inciso II, da Constituição Federal. Sua composição é de 
natureza mista, reunindo ONGs de direitos humanos e órgãos de Estado. 

Lamentamos que a CDHM, uma das fundadoras e integrante ativa do Comitê, esteja se 
distanciando dos princípios de promoção e proteção dos direitos humanos em função de sua 
atual composição e de procedimentos que vêm sendo adotados desde que o Deputado Marco 
Feliciano (PSC/SP) assumiu sua presidência.  

A decisão pela suspensão também levou em conta o fato da CDHM ter se fechado à 
participação da sociedade, contrariando a premissa da Câmara dos Deputados de ser a “casa 
do povo”. A Comissão de Direitos Humanos e Minorias tornou-se um espaço de acirramento 
de disputas, suscetível ao retrocesso de direitos conquistados pela sociedade junto a 
deputados verdadeiramente comprometidos com os direitos humanos. 

Ademais, o procedimento de eleição à presidência da CDHM deu-se em sessão fechada, em 
desconformidade com o regimento interno e a Constituição Brasileira e rompendo a tradição 
de diálogo da CDHM. O CBDHPE não poderia coadunar com tais afrontas à institucionalidade e 
às regras.  

Pelas razões expostas, o CBDHPE entende haver uma inabilidade temporária desta Comissão 
para discutir a prevalência dos direitos humanos na política externa brasileira, objetivo a ser 
alcançado por nossa coalizão. 

A suspensão da CDHM do Comitê Brasileiro de Direitos Humanos será mantida até nova 
consideração de sua composição parlamentar, sujeita à eleição de uma nova presidência em 
conformidade com o rito procedimental exigido. Além disso, faz-se necessário que a nova 
presidência apresente as credenciais mínimas para reconduzir a Comissão à sua atribuição de 
afirmação dos direitos humanos. 

http://dhpoliticaexterna.org.br/

